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PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa espêcializada para exêâJção da OBFIA DE
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO BAIRRO NOVA ESPERANçA, SEDE DO
MUNtCIPtO DE SANTA úARIA DA VITÓRIA-BA, conformê condiçóes, quantidades
e exigâncias êstabêlecidas neste instrumento e ssus anêxos.

1.2. O obieto da licitação tam a natureza da OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA
PÚBLICA. que terá allsraqáo significativa, autônoma e independente, estar-se-á
adiante de obra comum de engenharia, vedada a adoção da modalidade pregão,
sendo recomendado a licitação no formato estabelecido na Lei n.o 14.13312021.
'1.3. Os quantitativos e respêctivos códigos dos itens estáo discriminados na Planilha
de composiÉo de PreÇos Unitários e de Custos, e nos demais elementos anexos a
sste Projeto Básico e são capazes de caracterizar. de forma pÍecisa e clara, o objêto
da licitaÉo e de propiciar a avaliaÉo de sêus custos, servindo de supedâneo à
elaboraÉo do edilal.
í.4. A presente contrataÉo adotaÉ como regime de execuÇão a Empreitada por
Preço Global.
'1.5. O contrato terá vigência pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser prorrogável na Íorma do artlgo 1OS da Lei n" 14-133, de 2021 , Alertamos
que o prazo de execuÉo não se confunde com o prazo de vigência do contrato. Esse
corresponde ao pÍazo previsto para as partes cumpÍirem as prestaÇões que lhes
incumbem, enquanto aquele é o tempo determinado para que o Contratado €xecute
o seu objeto.
1.6. O prazo de execuÉo é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, divididos em
12 (doze) etapas de 30 (trinta) dias.

2. JUST|F|CAT|VA E OBJET]VO DA CONTRATAçÃO
2,1. A JustiÍicaliva e objetivo da contrataÉo encontra-se pormenorizada em Tópico
especÍÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico,

2.2. A obÍa em têla trata-se de obra comum de engenhaía devido a máo de obra e
os materiais utilizados são padronizáveis e amplamsnte disponÍveis no mercado, os
métodos construtivos têm responsabilidade técnica assumida por qualquer arquiteto
ou engenheiro com registÍo no conselho proÍissional, bem como os objetos
contratados são de conhecimento gêral e possuem muitas características técnicas
de fácil descriÉo e compreensão, inclusive por parte de quem vai executar a obra,
o operário da construção civil.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO:
3.í. A descriÉo da solução como um todo, encontra-se pormenoÍizada em Tópico
espscíÍico dos Estudos Tócnicos Preliminares, apândice deste Proieto Básico.
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4. DA CLASSIFICAçÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEçAO DO FORNECEDOR
4.1. Trata-se dê serviço comum de obÍa dê engenharia, a ser contratado medianto
licitação, na modalidade conconência públicâ eletsônicâ.

4,2, A execução do contrato nâo gerará vÍnculo empregatÍcio entre os empregados
da Contratada e a AdministraÉo, vêdando-sê qualquer r€lação êntrê €stes que
câractêrize pessoalidade e subordinaÉo dirêta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
5. í. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contrataÉo abrangem o

seguinte:

5. í,l,ReguisiÍos dê Menutenção (mateiais, feÍamêntal e equiPamentos):
5.í.1.1. Os /egurbitos do manutenção e asslst6ncia técnica dos Produtos
necessános à prêstação dos serviços serão de inteira responsabilidade da
empresa CONTRATADA, dêvendo esta mantor em perfeito astado de
conservação Íodos os equipamentos e materiais, inclusive aqueles
fomêcidos pelo CONTRATANTE, quando for o caso;
5.1.'1.2. Nas situá(úês com equipamentos danifrcados ou maleiais
desqualiÍicados devaráo sor substituídos em até vinte a quatro horas. Os
equipamentos elét'lcos devêtáo ser dotados de sisÍemas de proteção, de
modo a evitar danos na redo elétrica:
5-1.1.3. Os unlformes e seus complomentos serão lomecidos pela ompresa
CONTRATADA e confome o clima da região e o disposto no respectivo
acordo de @nvenção ou dissldio colêtivo de trabalho para os funcionários;
5.1.1 .4. A emprosa CONTRATADA davará fomecer EPI (Equipamênto de
Protoção lndividual) a seus funcionários de acodo com a legislaçáo
vigente, bem como, dispor o fomecimento e instalação dos EPC
(Equipamento de Proteçáo Colêtiva), no transcorrer da execuçáo dos
serviÇos,'

5.1.1.5. Os EPls devetéo atênder os normaqvos do Ministétio da Saúde
em rala,ção à sdúde p.iblica local, uma vêz que em 11 dê março de 2020,
a COVID-I9 foi caractedzada peld Orgdnização Mundial de Saúde como
pandemia.

5.1 -2- Requlsltos Temporals:
5.1.2.1 . O prazo para execuÉo do objeto da pretensa contratação será de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias co.ridos, contados a partir da
assinatura do contrato, prorogáveis na Íorma dos Art. í05 da Lei
1 4 .1 33f2O21 i
5.í,2.2. Considerando a vigência contratual deverá ser acrescida outros 90
dias sobre o prazo da execuçáo do obieto para fins de veriÍicação da
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garantia sobre o objeto, bem como necessidade dos controles
administrativos para recabimento da obra e encerramento do procgsso;

5. í.2.3. A CoNTRATANTE fará a veriÍicação dos serviços executados para
fins de recebimento provisório, pelo Fiscâl Íécnico do Contrato, após
comunicação formal da Contratada quando da conclusão dos serviços:

5.1,2.4. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados seÉ
emitido após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por
comissáo dêsignada para tal, após a veriÍicaÉo da qualidadê o quantidadê
dos serviços exscutados e materiais utilizados, com consequenle
aceitaÉo.

5.í.3. Reguisitos de Segurançe:
5.'1.3.1. Os funcionáios da CONTRATADA deverâo ddequar-se ás regras
de segurança de circulaçáo e bem como à legislaçáo pemanenle, a
exemplo das normas do segunnça no Tnbalho:
5.1.3.2. A CONTRATADA devetá obedeceras âs oíenÍagões e noÍna vos
relacionddos às medidas de prcteçáo para enfiêntamento da emetgência
de saúde pública deconente da corona vlrus (COVID-Ig) e orientações
consÍanúes do oflcio Circular SEI no 1247/2020/ME, de 14 de abril de 2o2o,
que trata de oientações Genis aos trabalhadores e empregados do setor
de construção civil em razão da Pandemia COVID-1g.

5-1-4. Requisitos sociais, Ambienlais e Culturais
5.1.4.1. Durante a execução de tarefas no ambiente da obra, os funcionários
da cantratada devetáo obsetvar, no trato com os seruidores e o público em
geral, a urbanidade e os ôons cosÍumês de cgmpoftamento, tais como:
pontualidade, coopenção, respeito mútuo, disctiçâo e zelo com o
patimônio público;

5.'1.4.2. Considerando os efeilos adversos ao meio ambiente, cáusados
pelo setor industial da construção crVZ as escorhas dos matedais e da
gestão na produção, podem melhorar o nlvel de sustentabilldade no
momento da contrataçéo de empresas de sêrviços dê engenhaia;
5.1.4-3- Considerando os ptodutos fomecidos não deverâo conler
substâncías perigosas em concentração acima da tecomendada na diretiva
RoHS (ResÍrb on of Ceftain Hazardous suôsÍancês), lais como mercúio
(Hg), chumbo (Pb), c,omo hexavalenle (Cívl)), cáclmio (Cd), bifenil-
polibromados (P BBs), éteres difenil-polibrohados (PBDES) :
5-1-4.4. A empresa a ser contratada será responsável pela destinação
ambientalmente coneta pata todos os recipientes dos suprimentos, peças
e matedais utilizados, obedecendo à legislaçáo e orientaçÃes relativas ao
compromisso com o meio ambiente;
5-1.4.5. A Çonttatação dos seívi(ros deve prever, nas especificdções
técnicas ou obrigações da contratada, mecanismos de implementação da
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sustentabilidade que estlmulem e favoreçam, por axamplo, o uso de
materidis e processos com menor impdcto ambiental;
5.1.4.6- A Contratada deverá obseryar as dirotdzes, critérios e
prccadimentos pam a gostão dos reslduos da construçáo civil estabelecidos
na Lei n"12.3O5, de 2O1O - Política nacional de Resíduos Sólidos,
Resoluçáo no 3O7, de O 07/ 2OO1, do Conselho Nacional de Moio Ambionte
- CONAMA, o lnstrução Nomativa SLTI/ MPOG No 01 DE 19/ 01/ 2O1O,
constantes também no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis.

5.'1.5. Regulsrtos de proleto e de tmplementação
5.'1.5.1. fodos os equipamentos e mateiais ,ecessános à prestaçáo dos
seviços doverão atandor plonamonte ou superar as especÍfrcaçôes
técnicas estabelêcidas pêla êquipo técnica do Município.

5,1.5,2, Os serviços serão prestados por empÍesa que alenda aos
soguintes r?gursrÍos.'

. Seja devidamente habilitada pelos órgáos de controle o
frscalização da atividade de com utilização de mão de obra
detentora de fomação profissional especlfica, quando for o caso;

. Utilize rctinas e defrno peúl do mão de obn, que possibilitem
maior eficiência do efetivo utilizado no desenvolvimenlo de ações
preventivas que incluem o uso de equipamontos auxiliares à
execuçáo dos seívigos;

. oue utilizo possoa/ e equipamentos adequados ao ambiente da
unidade, de torma a retletir resultados pduüvos e melhoria no
atendimanto prestado à sociedade;

. Que oÍercça prcposta que atenda aos parámetros dofinidos pan
o objeto da licitaçáo e apresento preço compatível com a
frnalidade estabelecida no Edital € sous anaxos, bem como no
Projeto Básico.

5. 1.6. RegursrÍos de expêríêncla protlsslonat
5.í.6.1. Á qualificdção técnica abnnge tanto a experiência omprosaial
quanto d expeiência dos pro,tss/onais que itáo executar o seruiço. A
primein seria a capacidade técnico-operccional, abrangendo atributos
p,ópios da amprasa, dasanvolvidos a patTir do desempenho da atividade
empresaial c,om a conjugaçéo de diferentes fdlotEs econômicos e de uma
pluralidade de pessoas. A segunda é denominada capacidade técnico
profissional, rcferindo-se à existência de prollssionais @m aceruo técnico
compatlvel com a obta ou seMiça de engenharia a ser licitado;
5-1-6-2- A CONTRATADA deverá manter em saus quadÍos, durante todo o
pe odo de execução do contrato, técnicos proftssionais capacitados e com
expedência na prcstaçáo dos s€rv/ços que se pretende contâtar, sendo
rêsponsável pela rcciclagen/capacitação e atualização quando for o caso;
5,í.6,3. Os Íui.,cionários da contÍatada atênderéo às dêmandas de trabdlho
por meio do fiel cumpdmento do fututo contrato a ser fimado;
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5 .1 .6 .4 . As funções dos prBsÍadores de servr'Ços serão e lencadas no Código
Brasileiro de Ocupaçles - CBO, instituída com base legal na Portaria n"
397, de 10/ 10/ 2oO2;

5.1.7.Requisitos de formação da equipê e metodologia de ,rabalho
5.1.7.1. A CONTRATADA deverá manter em seus guadros, duÊnte todo o
perÍodo de execução do conlrdto, pelo menos um representante legal, que
atuará junto ao seu quadro de pessoal, atuando, inclusive, se o caso, como
pÍeposto da empresa;
5.1.7.2. Os funcionários da CONTRATADA atenderáo às demandas de
trabalho por meio do fiel cumpdmento do fufuro contrdto a ser fimado;

5. l.8.Regursr'úos de segunnça da iniormação
5.1.8.1 . Iodos os funcionários da ooNTRATADA envolvidos na prcsente
contrataçáo deverão observat a Polílica de SeguÊnça da lnfomação do
Município.

5.1.9.Requisitos de aferição dos resultados
5.í.9.í. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os
serviços êxecutados por meio da fiscalização técnica competente,
acompanhados dos pÍoÍissionais encârregados pela obra, com a Íinalidade
de verificar a adequação dos serviços, relacionando as recomendações que
se fizerem ôecessários para correção, se Íor o caso.

5,2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar dedaraÉo de que
tem pleno conhecimênto das condiÉes necessárias para a prestação do serviÇo
como rêquisito para celebrâÉo do conlÍalo.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles preüstos nas especiÍicaÉes do
objeto e/ou obrigaÉês da contÍatada e/ou no edital como requisito prsvisto em lei
espscial.

WSTORIA PARA À UCITAçÁO
7 .1 , Para o coffeto dimensionamento e elaboraçâo de sud ptp.posla, o licitante poderá
realizar vistoia nas instalações do local de execuçÉo dos servrÇos, acompanhado
por seruidor designado para esse fim, de segunda à serta-feira, das OB horas às 15
horas, devendo o agendamento ser efetuado píeviamente pelo e-mail
obras@santamaiadavitoda-ba-qov-br que setá agendando até s(cinco) dias antes
da abeftura das pÍDposÍas.

7.1.1 - Caso o licitante achar que não é conveniente sua visita técnica ao local da
obra, este deverá declarar que tomou conhecimento de lodas as infotmações e das
condições locais para o cumprimento das obdgações obieto da licitação-
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7.2. O pruzo pan vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicaçáo do Edital,
eslendendo-se até três dias ú,teis anterior à data prcvista para a dbe,Tura da sessáo
pública.

7-2-1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representanto legal, deverá estar
devidamente identificado, apÍesentando documento de identidade civil e
documento oxpadido pela empresa comprovando sua habilitação para a
rêalização da vistoia.
7.2.2. Caso a vistoria seja realizada sem o acompanhamento do representante
da Sedetaria Municipal de Obrus, o visto do seruidor será dispensado.

7.3. A não realizaçáo da vistoia não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das insrarações, dtividas ou esquecimenlos de quaisquer detalhes
dos loc.ais da prestaçáo dos seruiçÚs, devendo a licitante vencedora assumiros ônus
do s seruiços decone nte s.
7.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as infomações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaçáo-

8. MODELO DE EXECUçÂO DO OBJETO
8.1. A oxocuÉo do objeto ssguirá a sêgulnte dinâmicâ:

8.1.í. A execução dos seruiças será iniciada após a assinatura do conlrato,
cujas etapas obseryatão o seguinte cronograma:

Tabela l - Contp.ledos de

8.2- O prazo para assinatuta do Contrato por parte do licitante vencedor será de 10
(dez) dias corridos, contados a pafth da notificaçáo feita pela Secrctaria Municipal de
Administtdçáo, sob pona de dacair do ditÊito à contrataçáo, sem preJuízo da
aplicaçâo das penalidades cablveis.
8-3- Assinado o Contrato, a Contratada terá até 30 (tinta) dias coÍridos para obtenção
da licença, caso exista; mobilizaçâo da equipe e equipamentos; e início da obra.

8.4. O prazo de execução total da obra é de 365 (trezentos e sassenÍa e cinco,) dlas,
contados a partir do le «récimo) dia suhsequente à assinatura do Conüato, sendo
que a obta sará executada em 12 (doza) etapas distintas, sendo de até 30 (nnb)
dias o prazo máximo do execução do cada uma, cujas etapas obseNarão o
Cronograma descrito no edital da licitaçáo.

Drtzo wcr,t.t .d,,rran)ra tdtd.
Àsi,dtu.d do úntdto

Rduldttzd.ãô dd 6bn @nhr. ôc óNõ6.6húJ.àt a. 6bt.à.dô dô .ú 75

lnhio dd *cudô do aãtrdtô 275
aútãinarõ dE Hidl dd ohm

R?@bln ôaô Drrlàl6 75
conclusllo totdl do ohieto e Genõo frnol Do6 Podaãento

t65
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8.5. Após a execução total do objeto contrutado, a Conlntada terá até 05 (Çinco) dias
cotridos para comunicar o fato a Secrcláia Municipal de Obrds.

8.6. O recebimento provisóio será realizado pela Administnçáo no prazo de 15
(quinze) dias, contados da comunicaçào oficial do lérmino da obra, sucessivamente
deverá ser providenciado o rc@bimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias, ato
que c.oncrctizado ateste da execução dos sewiÇos.

8-7. O prazo de vigência do Contrato será de 365 (trezenÍos e sêssenÍa e crnco) dias,
contados subsequente à assinatura do Contrato, ptazo este equivdlente ao somataio
dos prazos para inlcio e mobilizaçáo da obra: prazo de exeÇuçÃo da obra; pnzo pa,.a
regutaização da obra perante os órgáos @mpetentes: prczo de comunicado do
encerramento da obra e conclusão total do obieto: pnzo do recebimento pÍovisóio
e prazo de recebimento definitivo da obra a para o pagamento.

8.8. As alterações coríespondent€s a pronogação de pÊzo devaÍá acompanhar-se
da respectiva complementação do rcgistro da ART (Anotaçáo de Rosponsabilidade
Técnica) da obra junto ao CREA ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica)
junto do CAU da regiáo onde os seryiç€s serão tpalizados, sem ônus para o
Contratante,
8.9. A cautela no acompanhamento dos contratos está dentro da obseruância da linha
de isco na geslão pública, faz necessáIl,o o pÍazo de 25 (vinte e cinco) dias, que
enfatizamos os ponÍos que consideramos vulneráveis para o gestor na análise dos
relatórios e de toda a documentaçào aprcsentada, para Íins do conclusào frnal do
processo e liberc@es de pagamento, bem Gomo devolução da garantia conttatual.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
9.1. Para a perfeita exeÇução dos servbos, a Conlratada devetá disponibilizar os
mateiaís, equip€mentos, fenamentas e ulensílios necessánbs, nes quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário. Os valorês dos mateáais deveráo estar inclusos na planilha de custos e
na fomação de preços aprcsentada pela Contratada;

9 .2, A proposta de preço do licitdnte deverá prever todos os GusÍos e despesas direÍas
ou indiretas rcldcionadas com a prestação de seviças descnlos neste Prcieto
Básico, tais como: remunençáo do pessoal, encatg,os trabalhistas, tributos,
alimentaçáo, combustivel, manutençáo de velculos, muftas, dentrc outns:
9.3. Comprovar a prccedência legal dos produtos ou subprcdutos florcstais u lizados
em cada etapd da execuçáo contratual, nos temos do ar go 4", inciso lX, da lnstrução
Normativa SLTI/ MP n" 1, de 19 do ianeirc de 2O1O, por oc€,sião da respectiva
mediçáo, mediantê a apresentação dos seguinles documentos;

9.4. Rêalizar, conforme o caso, por meio de l6,borató'l,o^s previamente €provados pela
fiscalização e soà suas cusras, os tosÍe§ ensaios, exames a provas necessá/.ras ao
controle de qualidade dos matedais, seruiços e equipamentos a serem aplicados nos
tnbalhos, conforme procedimento previsto neste Pmieto Básico e demais
documentos anexos;
9.5. Promover a guarda patrimonial, manutençâo e vigilância de materiais,
feÍamentas, e tudo o que for necessário à execução dos seMiços, durante d vigênÇia
do conlrcto;

http://pmsantamaÍiadavitoÍiaba.imprênsaoficial.org/
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9.6. Remover entulho e todos os mat€riais quê sobrarem, promovendo a limpeza do
local da obra.

í0. INFORMAçÕES RELEYÁ'VTES PARA O DIMENSIONATI'ENTO DA PROPOSTA
1O.1. Acompanhamonto e a fiscalização dos serviços, por sorvidor ou @missão
êspecialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadâs,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolüdos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabívêis.
1O.2. A Rscâllzação da execuÉo dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:
Vistoria lécnica as instalações da obra: Registro FotográÍico; Registro no diáío de
obras; Emissão de comunicações üa oíicio; e-mail e outros meios; Controle e gestão
da planilha de execuÉo 6 pagamento; 6 VeriÍicaÉo dos serviços para ÍealizaÉo do
atesto e liberaÉo do pagamento da nota fiscal.
10.3. Pagar à Contratada o valor resullante da prestaÉo do serviço, conforme
cronograma FÍsico-ÍinanceiÍo.
10,4. A Contratante remunerará o Contratado pelo quanlitativo de mateÍiais
eÍetivamente utilizado na obra. Náo por outro motivo, modelo de execuçáo adotado
por empreitada por prego unitário, a regra dê mediÉo é a aferiÉo dos serviços na
exata dimênsão em que foram êxecutados no local da obra. Desse modo, a medição
quantitativa daquilo que se esté executando é condiÉo para o pagamento do
contratado.
'10.5. Ressalte*se que a mediÉo deverá ser minuciosa, analisando quantitativamente
todos os itens empregados na obra à exausEio, pagando-se o valor correspondente
na planilha de preços multiplicado pela quantidade executada na obra. PoÍtal motivo,
sáo poucas as situações em que é necessário repactuar o avençado para manter o
seu equilÍbrio econômico financeiro- lsso ocorre, apenas e sobretudo, nos casos de
alteração do objeto e o pagamento de serviços ê materiais náo pactuados em edital
e que devem ser empregados na obra.

10.6. Caso julgue necessário, todavia, a Contratante podetá ÍoÍÍnaliz os devidos
aditivos, haja vistâ não haver distinção entrê os lipos de emproitadâ no que sê refere
ao direito de manutenÉo do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.
1O.7. A equipe técflica irá analisar os preços globais e unitários tanto da planilha
global como os das planilhas composição dê custo unitário para averiguação se os
preços sáo exequíveis ou não, conforme detemina a Lei n,o 14.13312021-

íO.8. Neste caso, dever'á o Íiscâl e gestores do contrato realizar a veriÍicação do
restabelecimento do equilíbÍio econômico-financeiro de conlrato, através do método
do balanço calculado conÍorme o Acórdáo do TCU 1.755/ 2004 e Decreto n. 7.983,
de I de abril de 2013, tendo objetivo de comprovar a não eistência de iogo de
planilha e/ ou perda do desconto da base da licitaçáo.
1O.g.Os controles e Íiscalizações estão previstos neste Projêto Básico, vsr "item 15".

10.10. As informações sobíe pagamento, glosas e rêaiuste estão prêvistas nêste
Projeto Básico, ver "item í8'.
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1O.1í, VsriÍicar as definiçóes das sanções e condições paÍa rescisão contratual êstilo
prsvistas neste Proieto Básico, ver "item 21".

10.12.Porfim, as alterações conttatuais estão previstas neste Projeto Básico.

11. OBRIGAÇôES DA CONTRATANTE
'l í.'1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acoÍdo com as cláusulas contratuais ê os teÍmos de sue proposta:

11.2. ExeÍceÍ o a@mpanhamento ê a fiscalização dos serviços, por ssrvidor ou
comissão especialmente dêsignada, anotando em registro próprio as falhas
detêctadas, indicando dia, mês ê ano, bem como o nome dos êmpregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamsntos à autoridade
compBtente para as providências cabíveis;
1í.3. No ficar a Contratada por escrito da oconência de eventuais imperfeições,
falhas ou irÍegularidades constatadas no qJrso da êxecuÉo dos serviços, fixando
pÍazo pata a sua correÉo, certificandlse de que as soluÉês por ela propostas
sejam as mais adequadas;
1'1.4. Pagar à Conlratada o valor resultante da presEçáo do serviço, conforme
cronograma fÍsico-fina nce iro;
'11.5. EfEhJar as rêtenÉes tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
ConlÍatadâ, êm conformidade com o Anoxo Xl, ltem 6 da lN SEGES/MP n" 5l2o17i

í 1.6.Nâo praticaÍ atos de ingerência na administraÉo da ContÍalada, tais como:

1í.6.í. exercer o poder de mando sobrê os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contrataÉo previr o atendimento direto:

í 1.6.2. direcionar a contrataÉo de pêssoas para trabalhar nas empres.rs
Contraladas;
í1.6.3. promovor ou aceitar o dêsvio dê funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilizaÉo destes em atividades distintas daquelas
prêvistas no objeto da contratação e em relaÉo à funÉo espêcíÍica para a qual
o trabalhador foi contratado; e

1í.6.4- considerar os tEbalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou €ntidade responsável pêla contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

1 '1.7. Fornêcer por escrito as informaçõês necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contÍato;
í 1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviç;os, após seu
rece bimen to;
'1 'l .9. Cientificar o órgão de representaçâo iudicial da Procuradoda JurÍdica Municipal
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
Contratada;
1 í.1O. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentaÉo como
condiÉo indispensável paÍa o rêcebimento deÍinitivo de obieto, g!ê!d9.lbI!je§9:
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11.1O.1.'as buiÊ, elaborado pelo responsável por sua execução;
'11.í O.2.comprovaÉo das ligagões deíinitivas de energia, água, teleÍone e gás;

'l1,1O.3.laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
1'1.1O.4.cáúâ "habite-se", emitida pela prefeitura;

1í.íO.5. cêrtidão nogativa dê débitos pÍevidenciários espêcÍÍicâ para o registro
da obra junto ao Cartório do Rêgistro dê lmóveis;
1 'l ,í 1. Arquivar, ontre outros documentos, de projetos, 'as built', ospecificações

técnicâs, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios
de inspeções tácnicas após o recêbimênto do sêrviço e notificaçóes expedidas;

12. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
í 2.í. Exêcutar o contrato conforme êspêcificações deste Projeto Básico e de sua
proposta, com a alocâção dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fomecêr e u lizar os materiais e êquipamentos,
feramentas e utensÍlios necessários, na qualidadê ê quantidade mÍnimas
especiÍlcadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

12.2. Reparar, corrlglr, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo Íixado pêlo fiscal do contrato, os serviços/obras eÍetuados om que se
v6rificarem vícios, defeitos ou incorreÉes rêsultantês da êxecuÉo ou dos mateÍiais
empregados:
í2.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios ê danos decorÍentes da execução do objeto,
da acordo com os artigos 14 e 17 a27, do Código de DêÍêsâ do Consumidor (Lei nô
8.O78, de 199O), Íicando a Contratante autorizada a deaconlar da garantia prestada,
c€so exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

í2.3.1. A responsabilidado de que trata o subitem anterior inclui a reparaÉo por
todo e qualquer dano causado ao MunicÍplo, devendo, em qualquer caso, a
contratada rsssarcir imediatamente a AdministraÉo em sua integralidadei

12.4. Uliliz?I empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser
executado, em conformldade com as notrnas e determinaçóes em vigor;
í2.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinla do mês seguinto ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:

'I ) certldão conjunta relaüva aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União;
2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual/Oistritâ1, Municipal ou Distrital do domicílio ou sode do conbatado;
3) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e
4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:
5) Certidão Negativa ds Falência e Concordata;

í2.6, Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
ConvenÉo, DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalontes das categorias
abrangidas pêlo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
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pÍevidenciárias, tributárias e as dsmais previstas em legislaÉo especÍfica, cuja
inadimplência não lransfere a responsabilidado à Contratante;

12.6.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em
Acordos, Dissídios ou ConvenÉes Coletivas que tratem de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos náo
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais
ou previdenciários, bem como de preÇos para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.

12.7. Comunicar ao Fiscal do contÍato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualqueÍ ocorrência anoÍmal ou acidente quo se veriÍique no local dos serviços.

12.8. Assegurar aos seus trâbalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalaçôes, em condições adequadas ao cumprimento das normas
de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

12.9, Prestar lodo esclarecimento ou informãÉo solicitada pela Contratante ou
poÍ seus prêpostos, garantindo-lhês o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, b€m @mo aos documsntos rêla vos à execuÉo do empreendimento.
'12.10. Paralisar, por determinaÉo da Contratante, qualquer atividade que náo
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurErnç:a de pessoas ou bens de terceiros.
12.11. Promover a guarda, manutenÉo e vigilância de materiais, Íerramentas, e
tudo o que for necessário à execuÉo dos serviços, durante a vigência do contralo.

12.12, PÍomov€I a organizaÉo técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eÍicaz e eficienlemente, de acordo com os documenlos e especificaçóes
que integram este PÍoieto Básico, no prazo determinado.

12.13. Conduzit os trabalhos com esúita observância às normas da legislaÉo
permanente, cumprindo as determinações dos Podêres Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços ê nas melhores condições de seguranÇa, higiene e
disciplina.
12.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovaÉo,
quaisquer mudanças nos métodos execulivos quê fujam às ssp€ciÍicações do
momorial descÍitivo.
12,'15. Nâo permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condiÉo de apÍendiz para os maiorss de quatorze anos; nsm permitir a
utilizaÉo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou
insalubre.
'12.í6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaÉes assumidas, lodas as condições de habilitaÉo ê qualificaÉo exigidas na
licitaÉo.
'12,í 7. Cumprir, duÍante todo o pêrÍodo de execução do contÍato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deflciência ou para reabilitado da Prêvidência
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislaÉo, quando a
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contratada houv€r se beneficiado da preferência ostabolêcida pela L€i no 13,í46, de
2015.
'12.18. Guardar sigilo sobre todas as iníormações obtklas em decorrência do
cumprimento do contrato;
12.'í9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua pÍoposl,a, inclusivê quanto aos custos variáveis decprrentes de
fâtores futuros e incêrtos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta
não seia satisÍatório para o atendimênto do objeto da licitâÉo, sxceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 'l'do art. 57 da Lei n' 8,666,
de 1993;

12.2o. Cumprir, além dos postulados legais vigentes dê âmbito Íederal, estadual
ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
12,21. Preslar os ssrviços dontro dos parâmetros e Íotinas estabelecidos,
fomecendo todos oa materiais, equipamentos e utensÍlios em quantidade, qualidadô
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, noÍmas e legislaqão;

12.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem
6.1, "a'e "b", do An€xo Vll - F da lnstruÉo Normativa SEGES/MP n'5, de
251O5t2017|

12.22.1. O dirclto de propriedade inteleclual dos produtos desenvolvidos,
inclusive sobre as eventuais adequaÉes e atualizações que viercm a ser
realizadas, logo aÉs o recebimento de cada parcela, de forma permanente,
permitindo à Contratante distribuir, allerar e u lizar os mesmos sem limitações;

12.22.2. os direitos autorais da solugão, do projeto, de suas especificações
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
píodutos gerados na êxÊcuÉo do contrato, inclusive aqueles produzidos por
terceiros subcontratados, Íicândo proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuÍzo das
sanções civis e penais cabÍveis.

12.23. Realizar a translçáo contntual cam transferência do conhecimento, tecnologia
e técnicas emprcgadds, sem pardd de infomações, podando êxigir, inclusive, a
capacitaçáo dos técnicos da cantratante ou da nova emprosa que continua,é a
execugão dos seryrços.
12.24.Manter os empregados nos horários predotêrminados pela Conlratante;
12.2s.Apresentar os 6mpregados devidamêntê identificados por meio do crachá;
12.26. Observar os preceitos da legislaÉo sobre a jomada de trabalho, conforme a
categoria profl sslonal;
12-27. Aprcsentaí quando solicitado pela AdministraçÁo, atastado de anlecedentes
ciminais o distÍíbulçâo Çível de toda a mão da obm ofereÇida para atuar nas
instalações do órgáo:
12,28. Atender às sollcltações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela ÍiscalizaÉo do c.ontrato, nos casos em que ficar

12.13',l
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constatado dgscumprimonto das obrigaçõ€s relativas à êxecução do serviço,
conforme descrito nests Projelo Básico:
'l2.29.lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lntemas
da Contratante;
'12.30. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
aleÍtando-os a não executarem atividades não abrangidas pêlo contrato, devendo a
Contratada relatar à Conúatante toda e qualquer ocoÍÍência neste sentido, a fim de
evitar desvio de funçáo;

12.31 . Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestaçáo de
serviço para rêpÍesentáJa na exscuÉo do contrato com capacidade para tomaí
decisões compatívsis com os compromissos assumidos;
12.32.lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Contratante:
'12,33, Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respêc vos órgãos, se necessário for, a Íim de qu€ náo venham a ser danificadas as
redes hidros sanitárias, elátricas ê ds comunicaÉo.

'l2.33.1. Proüdenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros
de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis n.os 6.496n7 e
12.3741201O)i

12.34. Obter junto aos órgãos competentes. conforme o caso, as licençias
necessárias e demais documentos e autorizaçóes exigíveis, na Íorma da legislação
aplicável;
12.35. ÉlaboÍaÍ o Diário ds Obra, incluindo diariamênte, polo Engenheiro preposto
responsável, as informaçôes sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de Íuncionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
metêorológicas, serviços executados, registro do ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os @municados à Fiscalização a situação das atiüdades
em relaÇão ao cronograma preüsto.

12.36. Rofazêr, às suas expensas, os trabalhos êxecutados em desacordo com o
eslabel6cido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vÍcio de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo
de Recebimento DeÍinitivo.
12,37. Utilizar somente matéria-prima florestal proc€dents, nos teímos do artigo 1 1

do Decreto n" 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano
de Manejo Florêstal Sustenlável - PMFS devidamente eProvado pelo órgão
compstents do Sistêma Nacional do Meio Ambionte - SISNAMA; (b) suprêssão da
vegetaÉo natural, dgvidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes
de biomassa florestal, deÍinidas em nornas especíÍicas do órgão ambiental
competenle.
'12,38. Comprovar a procedência lggal dos produtos ou §ubprodutos Ílorestais u
lizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do ar go 4', inciso lX, da

13ttl
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lnstÍuÉo Normativa SLTUMP n' 1, da 19lo1l2010, por ocasião da respectiva
medição, mediante a aprêsêntaÉo dos seguintas documentos, conformê o caso:

12.38.1, Cópias autênticadas das notas Íiscãis de aquisiÉo dos produtos ou
subprodutos fl orestais;
'12.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do Íomecedor e do transportador
dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidorês ou Utilizadoras de RBcursos Ambientais -
CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscriÉo for obrigatória, acomPanhados
dos respec vos Certificados de R€gularidadê válidos, conforme ar go 17, inciso
ll, da Lei n" 6.938, de 1981, e lnstrução Normativa IBAMA n" 5, de 1510312014,
e l€gislaçáo correlata;
12.38.3. Documento de Origem Florestal - DOF, instituÍdo pela Portaria n' 253,
de í8/08/2006, do Ministéío do Mêio Ambiente, e lnstruÉo Normativa IBAMA
n" 21, de 2411212014, quando sô tratãr dê produlos ou subprodutos florestais de
origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença
obrigatória.

12.39. Obs€rvar as diretrizes, critáÍios ê procedimentos para a gesEio dos resÍduos
da construção civll estabelecidos na Rosolução no 307, de 05/07/2002, com as
alteraçóes posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
conÍorme ar go 4", §§ 2" e 3', da lnstruÉo Normativa SLTUMP n" 1, de 19lo1l2o1o,
nos seguintês têrmos;

12.39,í. O gêrênciamento doa resÍduos originários da contrataÇão deverá
obedecer às dirBtrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de ResÍduos da ConstÍuÉo Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de ResÍduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o câso;
12.39.2. Nos tormos dos artigos 3" e 10" da ResoluÉo CONAMA n' 307, de
O5lO7l2OO2, a CONTRATADA deverá proüdenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resÍduos da construção civil origináíos da contrataÉo,
obedecendo, no que couber, aos sgguintes procedimentos:

12.39.2.'1. resÍduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou
encaminhados a alenos de resÍduos class€ A dê prêservação dB matêrial
para usos futuros;
12.39.2.2. resÍduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão
ser reutillzados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou
reciclagem Íutura;
12.39.2.3. resÍduos Classe c (para os quais náo foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicâções e@nomicâmente üáveis que permitam a sua
reciclagern/recuperaÉo): dêverão ser armazênados, transportados e
destinados em conformidade com as normas técnicas ospêcÍficas:
12.39-2-4. rssÍduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à
saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados
em conformidade com as normas técnicas especÍÍicas.

14t3',l
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12,39.3. Em nenhuma hiÉtes€ a Conlral,ada poderá dispor os rssÍduos
originários da contrataçáo em aterros de resÍduos sólidos urbanos, áreas de
"bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei,
bem como em áreas não licenciadas;
í 2.39.4. Para fins de fiscalizaÉo do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de ResÍduos da ConstÍução Civil, ou do Proieto de
Gerendamento de Resíduos da Construçáo Civil, conforme o caso, a contratada
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controls de ÍranspoÍte de ResÍduog, om conformidade com
as noÍrnas da Agência Brasileira de Normas Técnicâs - ABNT, ABNT NBR ns.
15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.1 16, de 2004.

í 2.40.Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
12.40.1. Qualquer instalaÉo, equipamento ou procosso, situado em local fixo,
que libere ou emita matéria para a atmosfsra, por emiasão pontual ou fugitiva,
utilizado na execução contratual, deveé respeitar os limites máximos de
êmissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMAn" 382, de 2611212006,
ê legislação corr€lata, de acordo com o poluente e o tipo de fonlê;

12-40-2- Na execução contratual, conforme o caso, a emissáo d€ ruÍdos não
poderá ultrapassaros nÍveis considerados aceitáveis pêla Norma NBR-10.151 -
Avaliação do RuÍdo êm Areas Habitadas visando o conÍoÍto da comunidade, da
AssociaÉo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles eatabelecidos
na NBR-í0.í52 - NÍveis de Ruído para conforto acústico, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n'
01 , ds 08/03/90, e legislação corrêlata;
12.40.3. Nos termos do artigo 4", § 3", da lnstrução Normâtivâ SLTI/MPOG n'
1, de 19lO1l2O1O, devoráo ser utilizados, na execução contratual, agregados
rêciclados, sempre que existir a oferta de lais materiais, capacidade de
suprimênto e custo inferior em relaÉo aos agregados nalurais, inserindo-se na
planilha de formação de preços os custos correspondentes:

í 2.4'1. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por
uso indevido de patsntes registradas em nome de lerceiros, por qualquer causa de
dêstruiÉo, danificaÉo, defeitos ou incoreÉês dos serviços ou dos bens da
Contratante, de seus funcionários ou de tercsiros, ainda que ocorridos em via pública
junto à obra.

12.42. Realizat, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados
pêla fiscalizaÉo e sob suas custas, os testes, ênsâios, exames e provas
neceasárias ao controle de qualidade dos materiais, serviÇos e equipamentos a
serem aplic€dos nos trabalhos, @nforme procedimento previsto neste Projeto
Básico e demais documentos anexos;

12,43. Providsnciar, conforme o caso, as ligaÉes definitivas das utilidadss previstas
no projeto (água, esgoto, gás, energia elétÍica, telefone, êtc.), bem como atuaÍiunto
aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos
para a obtenÉo de licenças e rcgulanzaÉo dos serviços e atividades concluÍdas
(ex.: Habite-se, Licença Ambiental de OpeÍação, etc.);

15ê1
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í2.44,No caso dE execuÉo de obras:
12.44.1. Aeresenlar a comprovaÉo, conformê solicitado pola contratada, do
cumprimento das obrigações trabalhlstas, previdenciárias o para com o FGTS,
em relaÉo aos empregados da contratada que eÍetivamente participarem da
execuÉo do contrato;

12-44.'1.1. Em caso do dôscumprimento das obrigaÇões trabalhistas,
previdenciárias s para com o FGTS, havorá ÍetonÉo do pagamento da
fatura mensal, em valor proporclonal ao lnadimplemento, até que a situação
sêra regularizada e náo hâvEndo quitaÉo das obrigações por parts da
conEatada no prazo d€ qulnzo dias, aceitar que contratante efetue o
pagamento das obrigações diretamênte aos empregados da contratada que
tenham participado da execuÉo dos serviços objeto do contrato;

12.44.2. lnscteveÍ a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita
F€doral do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do inÍcio das atividades, em
c-onformldade com a lnstruÉo Normativa RFB n' í845, de 22 de novembro de
2014.

12.45. Fomecar os projetos exocutivos dos€nvolvidos pola contratada, que
Íormarão um conjunto de documentos lécnicos, gráÍicos e descritivos referentes
aos segmentos especializados de engenharia, prevlamente e devidamente
compatibilizados, d€ modo a considârar todas as possív6is int€rfêrências câpazes
d6 ofôrêcêr impedim€nto total ou pârciel, p6rmanont€ ou temporário, à oxecução
do ampreendimento, de manoira a abrangê-la am seu lodo, compreendsndo a
completâ ceract€rizâÉo o €nt6ndimonto d€ todes âs suas ôspeciÍica9ões tácnicâs,
para postorior exscução e implantaÉo do obioto garantindo a plêna compreensão
das inÍormaçõês prestadas, b€m como sua aplicâçáo correta nos trabalhos:

12.45.1- A alabrdção dos projetos executivos deve,á paftir das soruÇõês
desenvoMdas nos anteprcleíos constantes nesle Projeúo 8ásico e s€us anaxos
(Cademo de Encatgos e Especlflcaçôes Técnicas) e apresentar o detalhamento
dos elementos @nstrutivos e especificaçõas téd}icas, incorporando as
allemções exigidas pelas mútuâs lnte,íer€ncias ontro os diversos projetos;

12.46. Em se tratando do roglme ompreltada por preço global ou empreitada
intêgral a participação na licitaÇáo ou a assinatura do contrato implica a
concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos
anexos ao editâ|, de modo que eyentuals alegações de falhas ou omissÕes em
qualquêr das peças, orçâmgntos, plantas, espêciíicações, memoÍiais o sstudos
técnims preliminares dos prdetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez
por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, ll do Decreto n.
7 .9A312013.

12,47, Em se tratando dê atividades quo snvolvam serviços de naturêza intêlectual,
após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial,
devldamente registrada em Ata, para dar lnÍclo à execuÉo do serviço, com o
esclarêcimento das obrigaçÕes contíatuais, €m que êstojam prosentes os tácnicos
responsáveis pela elaboração do Projeto Báslco, o geslor do contrato, o Íiscal
técnico do contrato, o flscal administratlvo do c.ontrato, os técfllcos da área
raquisitanto, o preposto da empresa o os gerontes das áreas qu€ oxêcutarão os
sêrviços contratados.

16,31
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í3. DA SUBCONTRATAçÃO
13.1. Não é p€rmitida a subconbatação parcial ou total do obieto

14 ALTERAçÃO SUBJET]VA
14.í. É admissível a fusão, cisáo ou incorporaÉo da contratada com/em outra
pgssoa jurídica, dêsde que sojam obsôÍvados p€la nova p€s.soa jurídica todos os
requisitos de habilitaçáo exigidos ne llcltaçáo original: seiam manüdas as domais
cláusulas e condiçFes do contrato; nâo haia prejuízo à execuÉo do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administraçáo à continuidade do contrato.

15. CONTROLE E F|SCALITZAçÃO DA EXECUçÃO

'15.1. A ÍiscalizaÇão do contrato, ao vsriÍicar quê houvo sub dimensionamento da
produtiúdadê pactuada, sam perda da quâlidade na execução do serviço, dêvêrá
comunicãr à autoridade responsável para que esta promova a adequaÉo
contratual à produtividade eÍetlvamente Íealizada, respeitando-se os limites de
alteraÉo dos valores contratuals prevlslos na Lel n" '14.1331202'l -

í 5.2. A conformidadê do matoÍial/tácniêâ./equipâmgnto a ssr utilizado na êxêcuÉo
dos servi@s deveé serveriÍicâda juntamente com o documento da Contratada que
contenha e r6lação detalhada dos mesmos, dE acordo com o estabelecido nêstô
Projeto Básico, informando as respoêlivas quantidadEs e especificaçõss tácnicas,
tais como: marca, qualidadê ê forma de uso.
15.3. O representante da Contratanle deveé promover o registro das ocorÍências
verificadas, adotando as providências n€csssárias ao fiel cumpÍimento das
cláusulas contratuais, conÍormo o disposto na Lei n" 14.13312021.
'15.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaÉes ê rêsponsabilidades
assumidas pgla Contratada, sobretudo quanto às obrigaÉes e encargos sociais o
trabalhistas, ensejaÉ a aplicâÉo de sançóes adminisFaüvas, previstas nesle
Projeto Básico e na legislaÉo úgents, podendo culminar em rescisão cont atual,
conforme disposto na Lei no 14-133f2O21 .

15.5. As aüüdades de gestiio e ÍiscalizaÉo da execuÉo contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotinelre ê slstemátlca, podendo ser exercidas por
seÍvidores, equip€ do Íiscalizâção ou único sêrvidor, desde que, no gxêrcÍcio
dessas atribuições, Íique assogurada a dlstinção dessas atividades e, em razão do
volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as açôes
relacionadas à Gêstão do Contrato.

15.6,A fisc€lizaÉo técnica dos c,ontretos avaliará constanlemente a BxecuÉo do
objsto.
'15.7. Durante a execuçáo do objeto, o fiscal técnico deveÉ monitorar
constantemente o nÍvel de qualidado dos seÍviços para evitar a sua degeneração,
dEvendo inteÍvir paÍa requsnor à CONÍRATADA a correção das fallas. falhas ê
iÍegularidades constatadas.
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15.8. O fiscal tácnico dev€rá apresEntar ao preposto de CONTRATADA a âvaliação
da execuÉo do obj€to ou, se for o c8so, a avaliagáo de desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizada.
15.9. Em hlpótess alguma, será admltido que a próprla CONTRATADA materialize
a avaliaÉo de desempenho e quâlidade da prestaÉo dos serviços rcaLz.ada.

15.1O. A CONTRATADA podeÉ aprêsêntar justiÍicativa pera a prestaÉo do sôrviço
com menor nÍvol dô @níormidadê, que poderá sêr gceitâ pôlo liscal técnico, dôsde
que comprovada a axcepcionalidedê da ocorrência, resultante exclusivamenle de
fatores imprevlsÍveis e alheios ao controle do prestador.
'15.11. Na hipót€s€ de comportamânto continuo de dosconÍoÍmidade da prostaÉo
do serviço êm relação à qualidade exigida, bêm como quando êsta ultrapassar os
nÍvels mÍnimos toleÉveis previstos nos indicâdores, além dos Íatores redutores,
d€vem ser aplicâdas as sanções à CONTRATADA de acordo com as ÍegÍas
previstas no ato cônvocatório,
15,12, O fiscal técnico poderá reallzar avaliaÉo diária, semanal ou mensal, dosde
que o perÍodo escolhido seja suÍiclente para avaliar ou, se íor o caso. aferir o
desempenho e qualldade da preíaÉo dos serviços.

'15.13.No caso de obras, cumpre, alnda, à fiscalização:

15.13.í. solicitar, mensalmenle, por amostragem, que a contratada apresente
os docum€ntos comprobatórios das obrigaÉes trabalhistas e prsvid6nclárias
dos emprogados alocâdos na sxecuÉo da obra. em ospeclal, quanlo:

'15.13.1.í. ao pagamenlo de salários, adicionais, horas eíras, repouso
semanal rômunerado e décimo terceiro salário;
í5.13. 1.2.à concessão de Íérias romuneÍadas E pagamento do respsctivo
adicional;
15.13. 1,3.à concessáo do auxÍlio-transporte. auxÍlio-alimentaÉo e auxílio-
saúde, quando for devido;
15.13.1.4. aos deÉsitos do FGTS: e
15.í3.'1.5. ao pagamento de obrigaÉes trabalhistas e preüdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinÉo do conúato.

í5.13.2. Solicitar, por amoslragem, aos emprEgados da contratada, que
veriÍiqu€m s€ as contribuições previdonciárias ê do FGTS ostão ou não sendo
recolhidas em seus nomes, por moio da apresentaÉo de extratos, de Íorma
que todos os empregados tenham dos seus eíratos avaliados ao Íinal de um
ano da contratagão, o que não impêdirá quê a anális6 dê oxtratos possâ ser
realizada mals de uma vez em relação a um mesmo ampregado;
'15.13.3. oflclar os órgãos rcsponsávels pela fiscalização em caso de indÍcio de
inôgularidade no cumprim6nto das obrigaçõ€s trabalhistas, Previd6nciárias e
para com o FGTS;

15.'14,A Íiscalização da exec1JÉo dos s€rviços abrangs, ainda, as seguintes rotinas

15-14-l,Visloda técnica às inslalaç.ões da obra;
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1 5 - 1 4 -2 - Reg i slm Fotográfi co;

15.14.3.Registo no diátio de obras;
15.14.4.Emissáo de comunicaçóes via ofrcio, e-mail e outros meios;
15.14.5.Controle e gestâo da planilha de execuçâo e paganento: e

15-14-6. Verifrcaçâo dos seryiço.s para rcelização do atesto e libençáo do
pagamento da nola frscal,

15.í5. A ÍiscalizeÉo de que trata êsta cláusula não êxclui nem rôduz a
responsabilidade da CONTRATAOA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, alnda que resultante de imperfeiqões técnicâs, vÍcios redibltórlos, ou
emprego dê matêrial inadequado ou ds qualidado inferior E, na ocorrância desta,
não implica coÍresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes. gestores
e fiscais, de conformldade com a l-ei no14.'133/2021.

.r6. DOS CRITÉRIOS DE AFERIçÃO E MEDIçÃO PÀriÀ FATURJAMENTO

í6.1. Será indicada a retenÉo ou glosa no pagamento, proporcional à
irÍegularidade veriÍicada, sem prejuízo das sançõês cabÍveis, caso se constate que
a Conlratada:

í 6,í, í.náo produziu os resultados acordados:
í6,í,2. deixou de executar as aüvidades contratadas, ou não as executou com

a qualidade mÍnima exigida;
'16.í.3. Daixou de utilizar os materiais e rêcursos humanos €xigidos para a
execuÉo do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inÍerior à
demandada.

17. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUçÃO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO

17.í. A emissão da Nota FiscâUFatura em relação a c€da etapa de execuÉo
prevista no cronograma físico-Íinanceim deve ser prec€dida do recêbimento
provisório o dêfinitivo da rBspecüva etepa, nos termos abeixo:

17-'l-1. Ao Íinal de cada el,apa da exgcuÉo contratual, conforme pr€visto no
Cronograma flsico-financeiro, a Contratada apresentErá a mgdiÉo prévia dos
serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo
detalhada.
17-1-2. Uma êtapa será considêrada ef€tivam€nte conduÍda quando os
sêrviços previstos para aqu6la etapa, no Cronograma Físico-Íinanc€iro,
estivêrem ex€cutados €m Eua totalidade.

'17.2. O recebimênto proüsório será rêalizado pelo fisc€l lécnico. ou pela equipe de
ÍiscalizaÉo após a entega da documentaÉo acima, da seguinte Íorma:

17.2,1, A contratantê rêalizará inspsção minuciosa ds todos os ssrviços
executados, por meio de proíissionals técnicos competentes, acompanhados
dos profisslonals encarregados pElo serviço, com a ínalidade de veriÍicar a

htlp://pmsantamaÍiadavitoÍieba.impÍensaoÍicial.org/
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adequaÉo dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques ê
revisões Íinais que sg fizerom necêssários.

17.2.1.1. PaÍa efeito dê r€ceblmênto provisório, ao íinal de cada perÍodo
de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliaÉes da execução do objeto e, se for o câso, a análise do
dêsêmpênho e qualidade da prestaÉo dos serviços realizados em
consonância com os indicâdores prcvistos, que podeftá resultar no
redimenslonamento de valores a serBm pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gêstor do contrato.
17 -2-1-2- A Contratada flca obrigada a reparar, corrigir, removor,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em quo se voriÍicarêm vícios, dêÍeitos ou incoÍêçõês resultantes da
execução ou materiais emprêgados, cabendo à flscElizzção não atestar a
úlüma e/ou única medição de serviçls até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.
17.2.1.3. O rêcêbimênto provisório também ficará sujeito, quando cabÍval,
à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
lnstruções exigíveis.
17.2.'1.4. A aprcvação da mêdição právia apresentada pêla Contratada não
a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica
aceitação definitiva dos serviços exêcutados.
17.2.1.5. Da mesma forma, ao final de cada perlodo de faturamento, o
fiscal administtativo deverá veilicar as rctrnas preüsÍas no Anexo Vlll-B
da lN SEGES/MP no 2017, no quê for€m aplicáveis à presente
contrataçêo, emitindo relatôrio que será encaminhddo do gestor do
contratoi

17,2,2. No prczo do alé 15 dias corridos a partir do recebimento dos
documontos da CONTRATADA, cada Íiscal ou a oquipê de íiscalização deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atÍibulções, e
encamlnhá-lo ao gestor do contrato.

17.2.2.1. quando a fiscalizagão Íor exercida por um único servidor, o
relatório círcunstanciado d€verá contsÍ o registro, a análise o a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relaÉo à
fiscalizaÉo tácnica e administrativa e demais documêntos quo julgar
necessários, devendo encaminháJos ao geslor do contrato paÍa
recebimento definitivo.
17 .2.2.2. serâ considerado como ocorrido o recebimento provisório com a
entregâ do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a serfeito,
com a ontr€ga do último.
17.2,2,3. Na hipótese de a verificaÉo a quo se refere o parágraío antorior
náo ser procedida tempêstivamento, reputar-se-á como roalizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do
pÍazo.
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í 7,3. No prazo de até í5 (quinze) dias corrídos a partir do recebimento provisório
dos serviços, o Gestor do Conúato deverá proüdenclar o rêcebimento deÍinitivo,
ato que concreüza o aleste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes
diretrizss:

17.3.í. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pola liscalização o, caso haja irregulaídades que impeçam a
liquidaÉo e o pagamento da despesa, indicâr as dáusulas contratuais
perlinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
coneções;
'17.3.2, Emitir Termo Circunstanciado paÍa efeito de recêbim€nto deflnitivo dos
serviços prestados, cpm basê nos relatórios e documentações apresentadas: e

'17.3.3. Comunicar a empnesa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com
o valor exato dimensionado pela fiscalização.

17,4. Nos contÍatos de escopo O recebimonto da última êtapa de execuÉo equivalê
ao recebimento do objeto como um todo, ê será rcaliz3do da seguinte Íorma;
'I 7.4. í. Provisoriamente, pelo responsáv€l por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicagão escrita do contratado;
17.4.2. Definitivamentê, por servidor ou comissão designada pela aúoridade
competenle, mediantê termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observaÉo, ou vistoria que comprove a adequaçáo do objeto
aos têrmos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93;

17.4.3.O D.azo para recebimento deÍlnitivo será de í5 dias.
17.5, O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da Contratada pelos prejuÍzos resultantes da inconeta gxêcuÉo do clntrato, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por forÇa
das disposiÇôes legais em vigor.
í7.6. Os serviços podêrão ser rejeitados, no lodo ou em parle, quando em
dêsacordo com âs especificâçõês constantês nêsts Projêto Básico I na proposta,
devendo ser corrigidos,/reÍeitos/substituÍdos no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,
às custas da Contratada, sem prejuÍzo da aplicaÉo de penalidades.

í8. DO PAGAMENTO
18.'1. A emissão da Notâ Fiscal/Fatura junto com a mediÉo dos serviços medidos
será precedida do recebimento definitjvo do seÍviço, conform€ gstê Proieto Básico.

18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a @ntratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota Íiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.
'18.3. O pagamento será efetuado pela Contralante no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
1a-4. A Nota Fiscal ou FatuÍa deverá ser obrigatoíamente acompanhada da
comprovaÉo da regularidade Íiscal, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos
oficiais ou à documentaçáo mencionada na |.ei no14.13312021.
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'18.4.í. Constatando-so, junto aos síüos ol€trônicos oÍicieis, â situaÉo do
irregularidade do fomecedor contratado, deverá s6r susponso o pagamento até
que a regularidade seja sanda lunto ao órgão emlssor.

'18.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificâr se a Nota Fiscal
ou Fatura, runto com a mediÉo dos serviços, apresontede expressa os elementos
necêssários E essenciais do docum€nto, tâis como;

í8.5.1. O prazo d6 validado;
í8.5.2. A datâ da emissáo;
18.5.3. Os dados do contrato ê do órgão contratântê;
14.5.4. O perÍodo de prestaÉo dos sêrviços;
l8.5.5.Ovalorapagar;
18,5.6. Eventual dostaque do valor de r6t6nÉês trlbutárias c€bÍveis: e
18.5.7. C€Ítidõês nogativas do ragularldade Íiscal.

'18.6. Havendo ena na aprêsentaÉo da Notâ FiscsuFatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da desp€sa, o pegamênto Íicârá sobrêstado atá que a
Contratada provid€ncio as medidas saneadoras. Nêstâ hipótôs€, o qÍa;zo para
pagamento iniciar-se.á após a comprovaÉo da regularlzaÉo da situação, não
acsrretando qualquer ônus para a Contratante;
'18.7. Será considerada data do pagamenlo o dia em quo constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

18.8. Antos de cada pagamento à contratrada, sorá rBallzâda consulta para voriÍicar
a manutenÉo das condiÉes de habllltação oxigidas no odital.
18.9. Constatando-sê, a sltuaçáo d€ lrÍegularidadg da contratada, será
providenciada sua notiÍicaÉo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, Íegularize sua situação ou, no mesmo prazo, apres€ntê sua d6fasa. O prazo
poderá ser prorrogado uma v6z, por igual porÍodo, a critéío da contratante.
18,íO. Prevlamente à emissão d€ nota ds empenho ô a cada pagamento, a
AdministraÉo devoÉ realizar consulta para ldentlflcar possÍvel suspensão
temporária d6 participaÉo 6m licilâção, no âmbito do órgão ou €ntidade, proibição
de contralar com o Podar Público, bêm como ocorrências imp6ditivas indiretas.
18.í'1. Náo havendo regularlzaÉo ou sendo a dôfesâ consldorada lmproc€dentê, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsávels pela tiscálizaÇão da
regularidade fiscal quanto à inadimplància da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
peíinentes e necessários para garantlr o recêblmento de seus céditos.
14.12. Persistindo a irregularldade, a conlratanta daverá adotar as medidas
necessárias à rôscisão contratual nos aulos do procôsso administrativo
corr€spondentg, ass€guradâ à contratede a ampla dêÍese.
í8,13. Havsndo a êfotlva gxocução do obj6to, os pagam6ntoa serão reallzados
normalmente, até que se decida pela resclsáo do contrâto, caso a contratada náo
regularize sua situação iunto aos órgãos emlssores dâ certldáo negativo da situaÉo
fiscal.
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í 8.'14. Ouando do pagamento, será efstuada a retenÉo tributária prevista na
legislaÉo aplicáv61.

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão
contratante.
14.í6. No caso de obras, caso não sêja apresentada a documentaÉo
comprobatória do cumprimento das obrigações dê que tÍata a lN SEGES/MP n" 6,
de 2018, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplsmento, até que a situação seia
regularizada,

18.16.'1. Na hipótese proüsta no subitem anterior, não havêndo quitação das
obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante
pod€rá efêtuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execuÉo dos sêrviços objeto do
contrato.
18.16.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da
contÍatante e a aplicaÇão das penalidades cabívêis para os casos do não
pagamento dos salários e dêmais verbas trabalhistas, bem como pelo não
recolhimento das contribuiÉes sociais, previdenciárias e para com o Fundo de
Garantia do Tempo d€ Serviço (FGTS), em relaÉo aos emprsgados da
contratada que efetivamênts participarem da exscuÉo do conúato.

í9. REÀ'USTE
19.1 . Os preços sáo fixos s ineajustáveis no Prazo de um ano contado da data do
orçãmento a que a proposta ss rBferir.

19,1,í. O orçamento estimado pela Adminisúação baseou-se nas planilhas
rofêrenciais SINAPI -BA, ORSE-BA.

19.2, Oesde oue autoizado pelo ómão ConcêdenÍe, dentro do prazo de vigência
do conlrato e a partir do pedido da contratada, os preÇos contratados poderão sofrer
reãjuste, após o interregno de um ano da referência âcima mencionada, aplicando-
sê o índice Nacional d€ Custo da ConstruÉo Ciül - EdiÍicâçõ€s - Coluna 35, da
FundaÉo Getúlio Vargas - FGV, exclusivamsnte para as obrigaçôes iniciadas €
concluídas após a oconência da anualidade, observado o disposto no Decteto no
í.O54, de 07 d6 fevêrêiro de 1994, altsrado pelo Decr€to no '1.1íO, dê '13 de abril de
í994, aplicando-€e a seguinte fórmula:

R=V(l-lo)/l",onde:
R = Valor do reajuste procurado;

V = valor contratual a ser reajusiâdo;

lo = Índice inicial - refere-se ao Índice de custos ou de preços
correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reaiustamento:

19.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último rsajuste.
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'19.4. No caso do afaso ou não divulgâção do índic€ de reajustamento. o
CONTRATANTE pagará à CONTRATAOA a importância calculada pela última
variaÉo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seia divulgado
o índicê dêÍinitivo. Fica a CONTR TADA obrigada a aprêsêntar memória de cálculo
reÍerent€ ao reajustamento de pregos do valor remanoscsnte, sempre que este
ocolTêr.

19.5.Nas aferições linais, o índice utlllzado para reajustê será, obrigatoriamente, o
def nitivo.
19,6, Caso o índicê estabelecido para rgerustamonto venha a ser sxtinto ou do
qualqu€r forma não possa mais sor ullllzado, será adotado, em substituiÉo, o que
vior a ser determinado pela legislaÉo então êm vigor.

19,7, Na ausência de previsão legal quânto ao Índice substituto, as partes elegeráo
novo índic€ oÍicial, para roajustamônto do preço do valor remanescente, poÍ meio
dê termo aditivo,
19.8.O rêajustê sêrá realizado por apostilamênto.

2O.GARANTIAS DA PRÉ-HABILITAçÁO E DA EjXECUçÃO DO CONTRATO
20.'1. A Licitante d€verá apresentar como requisito de pré-habilitaÉo na
apresentaÉo da proposta como o comprovante de prostação de garantia de
proposta (art.58 e seus parágrafos da Lei 14.133120211, podendo optar pelas
modalidades descritas no §í' do art. 96 da Loi 14-13312021, em valor
correspondente a 'l% (um por c€nto) do valor total do contrato, com validade de
3o(trinta) dias.
2O.2. A Con!úatâda aprosontará, 

^o 
prazo máximo dê í0 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual perÍodo, a critérlo do Contratante, contado da assinatura do
conlÍalo, comprovant€ de prestação de garenlia d€ oxocução do contrato, podendo
optaÍ por cauÉo conÍorme dâscrito no §lo do art.96 da L6i '14.13312023 êm valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade
durantê a oxocuÉo do conlrato e 90 (novonta) dias aÉs término da vigência
contratual, devêndo sêr renovada a cada prorrogaÇão.

20.2.1. A inobservância do grczo llxado para apresentação da garantia
aâtretatá a aplicaÉo de multa de 0,07% (s6te centésimos por c€nlo) do valor
total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
20.2.2- O atraso supsrior a 25 (ünt6 e cinco) dias autorizâ a AdministraÉo a
promover a rescisão do contrato por dgscumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dlspôem a Lei 14.13312021-

20.3.4 garantia assegurará, qualquor quê sêja a modalidad€ escolhida, o
pagamento de:
20,3.1. PrejuÍzos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do náo
adimplemento das demais obrlgâ9ões nele previstas;

20.3.2. PrejuÍzos diretos câusâdos à Administragão decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;
20-3-3- Multas moratótids e punitivds aplicadas pela Administraçáo à
contratada; e

21F1
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20.3.4. Obrtgações tnbalhi§as e prcvidenciáias de qualquer naitreza e para
com o FGÍs, nâo adimplidas pela conlratada, quando couber.

2O.3. A modalidade segurcAarantia somente setá aceita se contemplar Íodos os
eventos lndlcados no item anterior, obseHada a legislação que rcge a matédd.

2O.4. A garantia em dinheiro deyerá ser efetuada em favor da Conl,alante, êm conta
especlfrca no Banco do Brasil, com conBçáo monetária.
2O.5. Câso a opçáo sejd por utilizar tltulos da dtvidd pública, estes dêvem têr sido
emrtidos sob a forme escritural, mediante registrc em sistema centralizado de
liquldaçéo e de custódia autorizado pelo Banco Central do B'asil, e avaliados pelos
saus varorEs êconômicos, conforme deiinido pelo Ministério da Fazenda.

20.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constat
exprcsse rcnúncla do liedot aos beneflcios do artigo 827 clo Cócligo Civ -

2O.7. No câso de alteração do valor do contrato, ou ptonogaçáo de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada à nova situaçáo ou renovada, seguindo os mêsmos
parâmetros utilizados quando da conttataçáo.
2O.8, Se o valot da gerantia for ulilizado total ou parcialmente ent pagamonlo de
qualquer obrigaçáo, a Contnladd obriga-se a fazer a rcspectiva rcposiçáo no plazo
máximo de 10 (clez) dias úteis, contedos da data em que for no ficada.

2O.9.A Conüatante executará a garentia na forme prcvista na legislação que rege a
matá,1d-

2O.'lO. SeÉ considerada ertinta d ganntia:
2o.1o.1. Com a devoluçáo da apólicê, cafta fiança ou autoização para o
lovanlamento de impoÍtâncias depositadas em dinheiro a lltulo de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante temo circunstanciado,
de que d ContÍatada cumpriu lodas as cláusulas do contídto;

20.'10.2. No prazo de 90 (noventa) dias aÉs o término da vigência do contrato,
câso a AdminislraÉo não comunique a ocorrência de sinisúos, quando o prazo
seÉ ampliado.

20.1 1. O garantidor não é parte para figuraÍ em procssso administrativo instaurado
pela contratante com o objetivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sanÉes à
contÍalada.
20.'12. A contratáda autoriza a contratânt€ a reter, a qualquer tempo, a garanüa, na
forma prevlsta no neste Edital e no Conúato.

2í. SANçôES AOMINISTRATIVAS

21.'1. Comete infração administl-ativa, nos termos da Lei n"14.13312O21, a
CONTRATADA que:

21 .1. í.ln€x€cutar lotal ou paÍcialments qualqueÍ das obrigaçõês assumidas em
d€corrência da contratação;
21 .1.2.Énse!aÍ o relardam€nto da execuÉo do objeto;

21 .1.3,FalhaÍ ou Íraudar na execuÉo do contrato;

http://pmsanlamaíiadavitoriaba.impÍensaoÍicial.org/
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2'l .'l.4.CompoÍtar-se d€ modo inidôneo; ou

2'l .'1.5. Cometer fraude fiscal.

2í -2. Pêla inexecuÉo @E!g!gIgie! do objeto d€ste contrato, a AdministraÉo pode
aplicâr à CONTRATADA as seguintês sançóês:

21.2.1 . AdvoÉ6ncla por eacrlto, quando do náo cumprimento de quaisquer
das obrigaçõea contratuais consideradaa Íaltas lêves, assim entendidas
aquslas qu€ não acaÍr€iam pr€juizos signiÍica vos paÍa o sêrviço contratado;

21-2.2. .l'ull€ del
2'1.2.2.1. O,10/o (um décimo por cento) até O,2% (dois décimos por cento)
por dia sobra o velor adjudicado em caso de atraso na execução dos
sêrviços, limitada a incidência a 15 (quinzo) dias. Após o dácimo quinto
dia e a critério de AdministraÉo, no csso de execuÉo com atraso, podeÉ
ocorer a não-aceitaÉo do objeto, de formâ a conÍigurar, nessa hipótese,
inexêcuÉo total da obrigaÉo assumida, aem prêjuÍzo da rescisão
unilat€ral da avença;
21.2.2.2. O,1Vo (um décimo por cento) alé 1Oy" (dez por cento) sobre o
valor adjudicâdo, êm caso de atrâso na êx€cuÉo do objoto, por p€ríodo
superior ao prêüsto no subitem acimá, ou de inexecuÉo parcial da
obrigaÉo assumida;
21.2.2.3. O,1yo (um décimo por c€nto) até í5yo (quinze por cento) sobre o
valor adjudic€do, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

21.2.2.4. o,216 a 3,296 por dia sobre o valor mensal do contmto. conÍorme
detalhamento constante das tabelar 'l e 2, abaixo; e

21.2.2.5, O,O7o/o (setô cêntésimos por cênto) do valoÍ do contrato por dia
de atraso na apres€ntaÉo da garantla (ssjâ para reforço ou por ocasião
de proÍrogaÉo), obsêrvado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
supeÍior a 25 (vinte ê cinco) dias autorizará a AdministÍaÉo
CONTR.ATANTE a promover a rescisão do contrato; 21.2.2.6. A6
penalidades de multa decorentes de fatos dlversos seráo consideradas
independentes entre sl.

21.2.3. Suspênsão dê licitar € impedimento d€ contratar com o órgão, €ntadade
ou unidadê administrativa p€la qual a AdministraÉo Pública op€ra e atua
concretament€, pelo prazo dg até dois anos;
21.2.4, Declaraçào de inidoneidade para llcitar ou contratar com a
AdministraÉo Públicâ, onquanto psrdurarem os motivos detsrminantês da
puniç5o ou ató quo sojâ promovlda a reabllitaÉo perante a pópria autoridade
quo aplicou a penalldade, que será concêdldâ sempre que a Contratada
Íessarcir a Contratant€ pelos prejuízos causados;

21.3. As sangóes previstas nos subitens "21.2.1', "21-2.3' e'21.2.4" poderão ser
aplicadas à CONTR^TAOA Juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamenlos a ser€m eÍetuados,
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21.4. PaÍa eÍeilo de aplicaÉo de multas, às inÍraÉês são atribuÍdos graus, de
acordo com as tab€las I e 2:

Tabela í - Correspondência do valor conforme grau aplicado

GNAU coiiÉlPoiaoÊí{oa

1 0,2Íeo dlá sobrêo Elor Ínêneldo @ntreto

2 0,4Xao dia sob.Êo v.lo. rnêír.l dô @ntr.to

! 0,E í.o dÉ sob.êo v.loí m6!.1do @nú.to

1,6Xào dÉebr€ ov.lo. ,rcl do cdt .to

5 3,2x.o dlã sobrê ovalor íiên$ldo cônúãto

Tabela 2 - Tipologlas de infraÇões e rêspectivos graus

ocsclrçÁo

I Pê.m'tfuiruãçào qu€ cí€. po!5,b'lid.d€ de.auÉr d.no lir(q 16ã0 orpor.lou
cons{!a.c'às l.t.i5, por ft dÍéâ.!ô, o5

7
susp.ndnou rnrêÍffioêr, ralvo 6onvo de tq!á naioí ou @e{Mu o, or *tuç6

6nt.tu.ú !oí di!. p.r undàde de.têndih.nlo:

l Mànt., ílncionánô3êm qu.lificação pâã .rsútà. ot *tuços co.tàBdo!, por.mDÍêgâdo ê
@tdrà:

Recusàtsseê e&.!lar iêtui(o drt.Íó,Àrdo p.la fikãlü.ção, por nívito. por drà

5
R.rr.r íu..roná'ior ou €ncàÍ/.A.dosdo rêMçôdurànrê ô.rp€dienrê, íêh ã ân!ôn.ia pr&iã

do coNÍRÁIÂN IE, por êmpre?.do e pôÍ diá:

Perm'hr . .re.uçãô dê kíviçor km utlltáçãodê EP, Erc, ou. pres..ç. de ! r.b.lh.dq íd.
dot lGaE.6 que .rrão re.lir.doe os çd,ços, port6bàlh.doíl

D.,Ér dêrêl.i p.tàs iní.|.çóe. do rN55 ou dê terc.nor, po,.çao ê po' d'.

P.ó 6 tt E . ,.a!i., d.ir. d.:

3
Aêailt.are cdtrol.r, dià.'.mente, . .t5'dud.dr . . poÂruandàdêd. ku p.isl, poÍ

íun.'on.no e por d'.,

cumpnr dêterhrnr(& roímàroo 
'nsl.uçào 

complemátar do órgão ne.n2.do( po.

su63rirutr .mpreEado qu. s€ @.dur. de mô<to in.oíEniÊntê ou.io àtêndá à! 
^.ce!!'dâd.!

do rêrviço, Dór fumidáío e pordlãi

Cuúpn.qú.rlquêrdorlt€.5doEd ar . teur Ânêú náo prryiíos n. àr.à€1.d.húhás,
,por rein.'dén.iâ íormãlDê.rê noí6(.ó. o€lo ór4ão fii.âl'z.dó( po. têm. po. MôÍahc'â;

Ind 
'.àr 

. manter du, anrê á er..u(ãô do .úntráro $ píe@5ror pÍdúr03 no edrl.l/contá(o,

1l Prov'dê^.iaí trc rn.@nio pâ r. !.ur ruh.,ôdnor @níorm pEtitu n. r.l.çlo d. ob.ig.(ó€5
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2í.5. Também Íica suj€itas às penalidados da Lei 14.13312021 , a Contratada que:

21.5.í. Tênham sofildo cond€naÉo dofinitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude Íiscal no recolhlm€nto d€ quaisquer tributos:
21.s.2.Tenham praticsdo atos ilícitos visando a Írustrar os objetivos da
llcitação;
2'l .5.3. Demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo
em virtude de atos ilícltos pralicâdos.

21,6, A aplicação do qualquer das pênalidados previstas rsalizar-s&á em Procêsso
admlnistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
obseÍvando-se o procedimento preüsto na Lei no14.13312021.

21.7, As multas deúdas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em Íavor do Município, ou dêduzidos da
garantia, ou ainda, quando Íor o caso, seráo inscritos na DÍvida Ativa do MunicÍpio
e cobrados judicialmente.

21.7.'1, c,asÉ a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da datâ do Íecebimento da comunicação
enviada pela autoridade compêtente.

2'1.8. Caso o valor da multa nào seja suíiclente para cobrlr os preiuÍzos causados
pela conduta do licltante, o MunicÍpio ou Entidade poderá cobrar o valor
remanôscente judicialmente, conforme artigo 419 do Código CiüI.

21.9. A autoridade comp€tentê, na aplicâção das sançóes, lêvará em considêração
a gravidade da conduta do inÍrator, o cârátôr êducâtivo da pêna, bem como o dano
c€usado à AdministraÉo, obsorvado o princípio da proporcionalidade.

21.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de
prática dô infraÉo administrativa tipifcada p€la Loi no 12.846,, de 1o do agosto de
2013, como ato losivo à admlnlstraÉo pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárlas à apuraçáo da responsabilidade da empresa
dEVErão ser reme das à autoridadê compatente, com dospacho fundamentado,
pâre ciência e dscisão sobrê a 6vôntual instauração d€ inv6stigação proliminar ou
Proc€sso Adminislrativo ds ResponsabilizâÉo - PAR-

21.11. A apuraÉo e o julgamento das demals inÍraçóes administratlvas náo
consideÍadas como ato lesivo à Administràção Pública nacional ou estrangeira nos
termos da L6i n"12.&46, de 1" de agosto de 2O13, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
21,12. O processamenlo do PAR náo lnterfgre no seguimento regular dos
processos administrativos especÍficos para apuragáo da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Públlca Foderal rosultant€s de ato lesivo come do por
pessoa jurÍdica, com ou sem a paÍticipação de ag6nt6 público.

22.CR|TÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

22. í. As exigéncias de habilitação jurídica e de regularidade Íiscal e trabalhrsta são
as usuais para a gêneralidado dos objetos, conÍorme disciplinado no odital.

2Ar3'l
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22,2. Os cÍitários de quelificáÉo sconômica a sêrem alendidos pelo fomecsdor
estiio prsvistos no odital.
22.3. Registro ou inscriÉo da empr€sa licitante € do ôngonh€lro ciyil ou arquiteto
no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho
de Arquitetura e Uóanismo) elou CRT (Conselho Reglonal dos Técnicos
lndustriais) em plend validede, @nÍoÍmê as áreas de aluaÉo preüstas no Proieto
Básico, em plena validade.

22.3.1. Quanto à c€pacitaÉo técnico-operacional: apresentaÉo de um ou
mais atostados de capacidadg técnicâ, fomêcido por pessoa jurídica de direito
público ou privado devldamênte idgntific€da, relativo à ex€cução dB obra ou
serviço d6 eng€nharlâ, compatÍvel em carasterlsticas, quantldades e prazos
com o obioto da prosente licitaÉo, envolvêndo as parcêlas de maior Íêlevância
e valor significá valor do objeto da licitaÉo:

22,3.1.1, comgrcvaÉo de aptidão para desempenho de aüvidade
pertinente e compatÍvel em caracterÍsticas, quantldades e prazos com o
objeto da licitaÉo, por mêio da apresentaÉo de atestados de capacitaÉo
técnico-op€recional, fom€cidos por pessoa juÍÍdica do direito público ou
privado. comprovando a execução por meio de profissional habilitado na
árca acima citada, de obra ou serviço de ceracterísdcas semelhantes.

22.3.2, Os atgstados exigidos no subitem ant€rior, para serem ac€itos, deverão
ter as sêguintes informaçõ9s:

22.3.2.'l . Tais itsns comprovados em atestado do capacidade técnica, não
poderão ser lerceirizados ou subcontratados, devêrão ser executados
diretamênls pela empresa vencôdora do cerlame ou do
engenhoiro/arquit€to responsável;

22,3.3. Os rôsponsávsls técnicos s/ou membÍos da €quips técnica acima
elencados deveráo pêrtencer ao quadro permanente da empresa licitante, na
data prevista para entrega da proposta, entêndendo-se como tal, para fins deste
certamê. o sócio quê comprove sou vínculo poÍ intarmédio de contrato
social/estatuto soclal; o administrador ou o diretor; o empregâdo deüdamente
registrado em Carteira de Írabalho e Previdência Social; e o prestador de
serviços com contrato êscrito firmado com o licitanto, ou com declaraÉo de
compromisso de ünculaÉo clnlratualfutura, câso o licitanle se sagre vencedor
desta licitaçáo.
22.3-4. No decorÍ€r da sxscugão do objeto, os proÍissionais ds qus trata esl€
subitem poderão ser substituÍdos, nos termos da Lei 14.133nO21, 9oÍ
profissionais de experiência equivalente ou superior, dssde que a substituição
seja apÍovada pela Administração.
22.3.5. As licitantes, quando solicitadas, dev€rão disponibilizar todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contrâtaÉo ê das correspondentes Cartid6eg de Acervo Técnico
(CAT/CRT), endersço atual da contratante e local 6m quê foram êxscutadas
as obras, seMços da engenharia ou de técnica induslrlal.

22.3.6. As êmprssas deverão aprêsêntar alestado de üstoria assinado pelo
servidor responsávô1.
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22.3.6.1. O at€stado de vistoria podsrá ser substituÍdo por dodaraÉo
6mllida pelo licitante am que conste, altemalivamente, ou quê conhece as
condlÉes locals parâ execuÉo do obreto; ou que tem pleno
conhecimento des condiçõ€s 6 p€culiâídados in€r€nles à natureza do
trabalho, assumlndo total responsabllldadê por este fato e que não u lizaÉ
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças
técnicas ou linancôlras com a contratante.

22.3.7. Com base na Lêi n" 14-13312021, o MunicÍpio, sE rêsêrva o direito de
consultar o CNIS (Cadastro Nacional d€ lnfoímâçõas Sociais), para comprovar
o vínorlo do (s) responsável (is) técnico(s) detento(es) dos atestados com o
licitante.
22,3.8. PaÍa a compíovaÉo do êxecuÉo de obra ou sêrviços similares,
limitadas às parcêlss dlscriminadas nos itêns 22.3-1' e "22.3-2" aciÍna,
poderão ser apresentados um ou mais atestâdos, desde que comprove (m)
trabalho de caracterÍsticas semelhantes ao obieto da presonte licitaÉo.
22.3.9. No caso dê dois ou mais licitantos aprêsêntarem atestados de um
mesmo profissional. como comprovaÉo da qualificaÉo técnlcâ, ambos Serão
lnabilitados.

22.4. O critário de julgamento da proposta é o menor preço global.

22.5. As regras de desampat€ ontre propostas sáo as discriminadas no edital.

23. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS

23.í.Os critérios de acêitabilidade d€ preços ssrão:
23.1 .1 . Valor Global: R$842.729,53 (oitocêntos e quaronta e dois mil
s6t6c6ntos e ünte e nove rgais e cinquenta e três centavos.
23.'1.2. Valorês unitários: conforma planilha de composiÉo de preços
an6xa ao edital.
23.1.3. Caso o Regimê da ExocuÉo sejâ o de emprcitada por preço global
ou Empreitada integral, sêrá dêsclassiÍicada a proposta ou lance vencedor
nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera
o coÍBspondente custo unitário de referência Íixado pela AdmlnistraÉo,
salvo sê o prêço do cada uma das stapas previstas no cronograma fÍsico-
Íinanceiro não superar os valores de referência discrimlnados nos projetos
anaxos a este edital.

23. 1. As despesas decorrentes da presente conlratação correrão à conta de recursos
provenientes de Convanio com a CONDER./Govemo do Eahrb e recursos próprios
espocÍÍicos consignados no Orçamento Geral do MunicÍpio d€sto exercÍcio e
subsequentes, na dotaÉo abaixo discriminada:

O 06O6 SECREIÂRIA OE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
. .15.451.OO05.1.0O4 CONSTRUçÃO E APÂRELHAMENTO DE PRAÇAS E

JARDINS
. 4.4.9O.51.0O Obras ê lnstalações
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lnlegram €ste Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os segulntes Anexos:

í . PROJETO AROUITETÔNICO.OI;
2. PROJETO ARQUITETÔNICO.O2;
3. PROJETO ARQUITÉTÔNICO.03;
4. PROJETOARAUITETÔNICO.04;
5. PROJETOAROUITETÔNICO.05;
6. PROJETOAROUITETÔNICO.06:
7. ESTRUTURAL BANHEIRO 1.4;
8. ESTRUTURAL BANHEIRO 2-4:
9. ESTRUTURAL BANHEIRO 3-4;
1 O. ESTRUTURAL BÂNHEIRO 4-4;
1 í. PER-FUN-FUN-001-R01'l-'l Model
í2.ESTR. aUIOSOUE BAR 1-4 -Model
13. ESTR. QUIOSQUE BAR 2-4 -Model
'l4.ESTR. QUIOSQUE BAR 3-4 -Model
í 5. ESTR. QUIOSQUE BAR 4-4 -Model
1 6. PROJETO HIDROSSANITARIO 1.2
1 7. PROJETO HIDROSSANITARIO 2.2
18.PLANTA DE LOCALIZAÇÃO- SITUAÇÃO. LOCAçÃO
19.ELET.OíI
20.ELET.O2
2.I . LÉVANTAMENTO TOPOGRAFICO PRAÇA NOVA ESPERENÇA+úodeI

Santa Maria da Vitória-Ba, 03 d€ junho de 2024.

Rhayans GeLa Poroira Cruz
oAB 57.975/DF

Assgssora Niv6l I
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